MINISTERIO DA GESTAO E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICOS
Secretaria de Governo Digital
Comité Consultivo da Estratégia Nacional de Governo Digital

RESOLUCAO CC-ENGD/MGI N° 01, DE 07 DE AGOSTO DE 2025

Aprova o Regimento Interno do Comité Consultivo da
Estratégia Nacional de Governo Digital —- CC-ENGD.

O COMITE CONSULTIVO DA ESTRATEGIA NACIONAL DE GOVERNO
DIGITAL - CC-ENGD, no uso das competéncias que lhe foram atribuidas pelo art. 19 do Decreto n°

12.069, de 21 de junho de 2024, e considerando as disposi¢des da Portaria MGI n°® 9.682, de 23 de dezembro
de 2024, resolve:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Interno do Comité Consultivo da Estratégia Nacional de
Governo Digital, na forma do Anexo a esta Resolugao.

Art. 2° Esta Resolucao entra em vigor na data de sua publicagdo.

MARIANA BRITO

Presidente em Substituicdo do Comité

il
el
JCL 5
assinatura
eletronica

Documento assinado eletronicamente por Mariana Brito, Presidente(a), em 12/11/2025, as 12:29,
conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no § 3° do art. 4° do Decreto n® 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

ALY ::_' E.. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

= https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id orgao_acesso_externo=0, informando o c6digo verificador 54634618 ¢ o

2R 5digo CRC 685AE050.
ANEXO
REGIMENTO INTERNO DO COMITE, CONSULTIVO DA ESTRATEGIA NACIONAL DE
GOVERNO DIGITAL
CAPITULO 1

DAS COMPETENCIAS

Art. 1° Compete ao Comité Consultivo da Estratégia Nacional de Governo Digital, conforme
disposto no art. 19 do Decreto n° 12.069, de 21 de junho de 2024, e na Portaria MGI n°® 9.682, de 23 de
dezembro de 2024:

I - propor a Secretaria de Governo Digital do Ministério da Gestdo e da Inovacdo em Servigos

Publicos recomendagdes e prioridades para o alcance dos objetivos da Estratégia Nacional de Governo
Digital;


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

IT - incentivar a elaboracdo, a implementacdo, o monitoramento e a avaliacdo das politicas
publicas, iniciativas e estratégias de governo digital nos entes federados;

IIT - zelar pelo alinhamento, melhores praticas técnicas, sinergia e consonancia das estratégias
de governo digital em todo territorio nacional, junto com os entes participantes da Rede GOV.BR;

IV - estimular e apoiar a criagdo de redes de conhecimento estaduais e regionais de gestores
de politicas publicas de inovagdo e governo digital nas regides do Pais;

V - acompanhar e avaliar periodicamente os resultados associados a implementacdo da
Estratégia Nacional de Governo Digital;

VI - deliberar sobre a institui¢cao de subcomités técnicos, para assessora-lo em suas atividades;

VII - deliberar sobre seu regimento interno.

CAPITULO I
DA NATUREZA E DO FUNCIONAMENTO DO COMITE

Art. 2° O Comité Consultivo da Estratégia Nacional de Governo Digital ¢ um 6rgao colegiado
de carater consultivo e permanente, composto por representacdes do governo federal, dos governos estaduais,
distrital e municipais, da comunidade cientifica ou académica, do setor privado e da sociedade civil em geral.

Paragrafo unico. O Comité deliberard por meio de resolugdes, que serdo publicadas pela
Secretaria de Governo Digital do Ministério da Gestao e da Inovagdo em Servigos Publicos.

Art. 3° As decisdes do CC-ENGD terdo carater de recomendagdo a Rede GOV.BR ¢ a
Secretaria de Governo Digital no que tange a formulagdo, implementagao e avaliagdo de politicas publicas de
transformacao digital de governo, no ambito da Estratégia Nacional de Governo Digital.

CAPITULO 111
DA COMPOSICAO

Art. 4° Integram o Comité Consultivo da Estratégia Nacional de Governo Digital
representantes:

I - dos seguintes orgdos e entidades do Poder Executivo Federal:

a) trés do Ministério da Gestdao e da Inovagdo em Servigos Publicos, sendo um da Secretaria
de Governo Digital e um da Secretaria-Executiva do Ministério da Gestdo e da Inovagdo em Servigos
Publicos, que o presidira;

b) um da Fundacao Escola Nacional de Administragao Publica;
c¢) um do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacao;

d) um do Ministério das Comunicagdes;

e) um da Casa Civil da Presidéncia da Republica;

f) um da Controladoria-Geral da Unido;

g) um do Ministério da Saude;

h) um do Ministério da Educagao; e

I) um do Ministério da Justica e Seguranca Publica;

IT - dois de entidades associativas da administragdo publica estadual e distrital;



IIT - dois de entidades associativas da administragdo ptblica municipal;
IV - dois de entidades associativas do setor privado;
V - dois da comunidade cientifica ou académica; e

VI - dois de outras organizagdes da sociedade civil, cujas atividades sejam relacionadas a
governo digital, e relevantes para os objetivos da Estratégia Nacional de Governo Digital.

§ 1° Cada titular do Comité terd uma supléncia, que o substituird em suas auséncias e
impedimentos.

§2° A participagdo no Comité sera considerada prestacdo de servigo publico relevante, ndo
remunerada.

Art. 5° O Comité, por meio de sua secretaria-executiva, poderd convidar representantes de
outros orgdos e entidades, publicas e privadas, nacionais ou internacionais, dos Poderes Judicidrio e
Legislativo, de organizag¢des da sociedade civil, de bancos de fomento ou de financiadoras de projetos para
participar das reunides do Comité, subcomités e grupos de trabalho, sem direito a voto.

CAPITULO IV
DAS ATRIBUICOES

Secao I

Das atribuicées da Presidéncia

Art. 6° A Presidéncia do Comité Consultivo da Estratégia Nacional de Governo Digital sera
exercida pela Secretaria-Executiva do Ministério da Gestdo e da Inovacdo em Servigos Publicos, a quem
compete:

I - coordenar, orientar e supervisionar as atividades do Comité¢;
IT - convocar, presidir, suspender, prorrogar e encerrar as reunides do Comité;

Il - convidar participantes, pessoas fisicas ou juridicas, para as reunides em que possam
contribuir com os esclarecimentos de assuntos relativos as competéncias do Comité¢;

IV - definir o calendario das reunides ordinarias, na primeira reunido ordinaria do exercicio, €
convocar as reunides extraordinarias sempre que necessario;

V - submeter a apreciagdo e a votacdo as matérias a serem deliberadas, apurando votos e
proclamando resultados;

VI - decidir as questdes de ordem;

VII - submeter a apreciacdo do Comité as suas decisdes ad referendum em questdes de
urgéncia e relevancia, ficando o tema obrigatoriamente inscrito na pauta da proxima reunido a ser realizada;

VIII - criar e extinguir subcomités técnicos para auxiliarem em suas proposi¢des e decisoes,
definindo os seus objetivos, composicdo e prazo para conclusdo dos trabalhos;

IX - representar o Comité perante os Poderes da Republica e demais autoridades;
X - atuar como interlocutor entre o Comité, a sociedade civil e o governo;

XI - delegar atribuig¢des ao Secretario-Executivo, quando necessario.

Secao 11

Das atribuicoes da Secretaria-Executiva



Art. 7° A Secretaria-Executiva do Comité Consultivo da Estratégia Nacional de Governo

Digital sera exercida pela Secretaria de Governo Digital do Ministério da Gestdo e da Inovacdo em Servigos
Publicos, a quem compete:

tratados;

convocados;

I - prestar assisténcia direta e imediata a Presidéncia do Comité;

IT - organizar as reunides do Comité e sua respectiva pauta;

IIT - monitorar e reportar ao Comité a implementacao de suas resolugdes;

IV - redigir, providenciar as devidas assinaturas e divulgar as atas das reunides;
V - organizar os processos € seus tramites;

VI - distribuir previamente a pauta das reunides, com copias dos respectivos temas a serem

VII - fazer as convocagdes determinadas pela Presidéncia do Comité¢;
VIII - manter atualizadas a correspondéncia e a documentacao do Comité;

IX - elaborar, previamente a cada reunido, lista com a confirmagdo de presenca dos

X - receber as proposi¢des dos membros do Comité e encaminha-las ao Plendrio ou a outros

orgaos, para apreciagio;

Presidéncia; e

Digital:

XI - validar os planos de trabalho propostos pelos subcomités técnicos;

XII - cumprir outras atribui¢des que lhe forem conferidas por delegagdo do Comité ou de sua

XIII - elaborar o regimento interno do Comité para sua aprovagao.

Secao 111

Das atribuicoes dos membros

Art. 8° Incumbe aos membros do Comité Consultivo da Estratégia Nacional de Governo

I - representar seus 6rgaos e entidades nas reunides ordinarias e extraordinarias do Comité;

IT - participar das reunides do Comité, contribuindo no estudo, nas discussdes e na busca de

solucdes por consenso dos membros;

em pauta;

submetidas;

relevancia;

IIT - requerer e responder esclarecimentos que forem tuteis a melhor apreciacdo das matérias

IV - apresentar proposi¢des, apreciar, emitir pareceres ¢ relatar as matérias que lhes forem

V - exercer o direito de voto nas tomadas de decisoes;
VI - requerer votagao de matéria, em regime de urgéncia;
VII - propor medidas de aperfeicoamento dos trabalhos do Comité;

VIII - apreciar as decisdes da Presidéncia tomadas ad referendum em questdes de urgéncia e

IX - propor a inclusdao de matérias de interesse do Comité na pauta de reunides;
X - revisar as minutas de documentos apresentadas ao Comitg;

XI - disseminar as proposicoes ¢ as decisdes do Comité em suas respectivas areas;



XII - propor alteracdes neste Regimento Interno; e

XIIT - cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno.

CAPITULO V
DO FUNCIONAMENTO

Art. 9° O Comité se reunira, em carater ordinario, semestralmente, conforme calendario
definido pela Presidéncia e, em cardter extraordindrio, a qualquer tempo, mediante convocacdo da
Presidéncia ou por requerimento de um ter¢o de seus membros.

§ 1° Nas reunides ordindrias e extraordindrias, os membros do Comité participardo
presencialmente ou por videoconferéncia, em local e horério definidos no aviso de convocagao das reunides.

§ 2° Nao serd admitida a representacdao de 6rgdos ou entidades que compdem o Comité por
pessoas que ndo estejam formalmente designadas como membros titulares ou suplentes por meio de portaria
especifica.

§ 3° As reunides ordinarias serdo convocadas com antecedéncia minima de quinze dias
corridos e as extraordinarias com antecedéncia minima de sete dias corridos.

§4° A Secretaria Executiva do Comité encaminhara a todos os membros, no prazo minimo de
cinco dias corridos antes do envio da convocatdria da reunido, notificagdo de abertura de pauta para
acolhimento de sugestdes de topicos de discussdo e deliberagao.

§ 5° O quorum de reunido do Comité ¢ de maioria absoluta e o quérum de aprovacao ¢ de
maioria simples.

§ 6° A participagdo remota serd considerada para a contagem de quorum.

Art. 10. A Secretaria de Governo Digital do Ministério da Gestao e da Inovacdo em Servicos
Publicos podera consultar o Comité Consultivo da Estratégia Nacional de Governo Digital sobre questdes
relativas a politicas e diretrizes de transformacdo digital de governo para a administracdo publica direta,
autarquica e fundacional.

Paragrafo Uinico. Na hipotese do caput, o Comité ird se manifestar por meio de relatorio.

Art. 11. As resolugdes, relatorios, atas de reunides e demais documentos aprovados pelo
Comité deverdo ser amplamente divulgados em meio eletronico de acesso publico, garantindo a
transparéncia e a publicidade de suas acoes.

§ 1° As atas, relatérios e resolucdes serao redigidos em documento eletronico, com redacao em
linguagem simples, sempre que possivel.

§ 2° O documento de ata serd encaminhado por correio eletronico a todos os membros do
Comité, que terdo o prazo de 5 dias Uteis para consideracoes € aprovagao.

§ 3° Nao havendo oposi¢do no prazo mencionado no § 2°, a ata sera considerada aprovada.

§ 4° Havendo oposicao, o Presidente do Comité decidird, fazendo as alteragdes cabiveis, no
caso de acolhimento, ou consignando a impugnagao, no caso de rejeigao.

§ 5° A versdo final do registro da ata serd assinada pelo Presidente e encaminhado aos
membros do Comité.

CAPITULO VI
DA CRIACAO DE SUBCOMITES TECNICOS

Art. 12. Os subcomités técnicos serdo instituidos em reuniao ordinaria ou extraordinaria para



auxiliarem nas proposi¢des e nas decisdes exaradas pelo Comité, bem como para realizar estudos e propor
solugdes, manifestando-se por meio de relatério sobre assuntos especificos e relacionados as suas
competéncias, nos termos do ato que os instituiu.

§ 1° Cada subcomité sera composto por, no minimo, 3 (trés) e, no maximo, 7 (sete) membros.

§2° O subcomité sera composto por, pelo menos, um representante de cada segmento que
compde o Comité, sempre que possivel.

§3° Nos subcomités com até 4 (quatro) membros, devera haver, no minimo, 1 (um)
representante do Poder Executivo Federal.

§4° Nos subcomités com mais de 4 (quatro) membros, deverdo estar incluidos, no minimo, 2
(dois) representantes do Poder Executivo Federal.

§5° Os membros dos subcomités serdo designados pelo plenario do Comité, dentre aqueles
que o compde, observando critérios de experiéncia técnica e afinidade temadtica.

§6° Os subcomités elegerdo, entre seus membros, um coordenador, que responderda pela
organizagdo e acompanhamento das atividades, e um relator, responsavel pela consolidagdo e apresentacao
dos resultados ao Comité Consultivo.

§7° Poderao ser instituidos até 3 (trés) subcomités funcionando concomitantemente.
§8° Os subcomités terdo cardter temporario com prazo maximo nao superior a um ano.

Art. 13. O ato da reunido do CC-ENGD que instituir um subcomité técnico devera conter, no
minimo:

I - o objeto de estudo, a justificativa e os itens necessarios que deverdo ser abordados no
relatorio;

IT - o prazo de duragao dos trabalhos, nao superior a um ano; e

IIT - o prazo para apresentagdo do plano de trabalho do subcomité a Secretaria-Executiva do
CC-ENGD para validagao.

§ 1° Na primeira reunido de cada subcomité técnico, serd definida a agenda de trabalhos do
subcomité.

§ 2° Poderdo participar das reunides dos subcomités técnicos, sem direito a voto, pessoas
externas ao Comité Consultivo da Estratégia Nacional de Governo Digital, a convite do coordenador, para
auxilio técnico em seus trabalhos.

§ 3° O apoio administrativo aos subcomités técnicos ficara a cargo dos membros do proprio
subcomité.

§ 4° A participacao nos subcomités técnicos sera considerada prestacdo de servigo publico
relevante, ndo remunerada.

CAPITULO VII
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 14. Os casos omissos surgidos na aplicagdo deste Regimento Interno serdo apreciados e
decididos pelo Comité Consultivo da Estratégia Nacional de Governo Digital.

Art. 15. O presente Regimento Interno podera ser alterado mediante aprovacao de dois tergos
de seus membros.
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